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PORTARIA Nº 459, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1980
PEDRO AUGUSTO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; E,
Considerando as disposições contidas na lei municipal n° 729, de 29/08/73 - estatuto dos funcionários públicos do município de piquete -, nos seus artigos 114 e 117 - § 1°; e,
Considerando também não ser possível, por necessidade de serviço, que os funcionários Srs. Ernani Beckmann - assessor legislativo, e Celso Ramos da Silva, chefe de secretariam desta câmara, gozem integralmente os seus períodos regulamentares de férias, dentro do corrente ano,
RESOLVE:
a) conceder ao Sr. Ernani Beckmann, Assessor Legislativo, à partir do dia 10 (dez) de dezembro de 1980, as duas férias regulamentares (período de 10/12/80 a 08/01/81) referentes ao exercício de 1980; e,
b) transferir para o período de 12 a 31 de Janeiro de 1981, os vinte (20) dias restantes das férias regulamentares do exercício de 1980, do Sr. Celso Ramos da Silva, conforme o contido no item b da Portaria nº 452/80, de 06/10/1980.
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

PEDRO AUGUSTO DA SILVA
Presidente
Registrada e Publicada nesta Secretaria aos dez (10) dias do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta (1980).
CELSO RAMOS DA SILVA
Chefe da Secretaria

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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